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Consumidora que ficou 24 horas sem energia elétrica
deve ser indenizada

Uma empresa de energia elétrica foi condenada aindenizar uma consumidora por suspender o fornecimento de forma
indevida. O servico foi reestabelecido apenas 24 horas apds o corte. A juizado 3° Juizado Especia Civel de Ceilandia
(DF) concluiu que, no caso, afalha na prestacéo do servico provocou “ acentuados transtornos e aborrecimentos”.

A autora da agdo relatou que o fornecimento de energia para o imével em que reside foi suspenso por volta das 15h do dia
12 de dezembro do ano passado. Elainformou que, na ocasi&o, estava com
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as faturas pagas. E contou que, ao entrar em contato com a empresaré,
foi informada de que o servicgo seria reestabel ecido no prazo de quatro
horas, 0 que ndo ocorreu. A mulher alegou que os transtornos causados
pela suspensdo do fornecimento de energia superaram o0 mero
aborrecimento e atingiram os direitos de personalidade.

Em sua defesa, a empresa argumentou que ndo houve ilegalidade na
suspensao do fornecimento de energia do imével da autora e que as duas
faturas que estavam em aberto foram pagas no dia 9 de dezembro, sem
gue a mulher informasse sobre 0 pagamento — 0 prazo para a baixa dos
débitos é de cinco dias. A companhia disse que agiu de acordo com as
normas estabel ecidas pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Anedl).

Em sua decisdo, porém, ajulgadora explicou que, de acordo com

resolucdo da agéncia, para que seja ef etuada a suspensao, é preciso que Aresidéncia da consumidora ficou 24 horas sem energia
haja um débito vencido de até 90 dias no momento do corte, além de elétrica

notificagdo prévia ao consumidor, com antecedéncia minima de 15 dias.

No caso, segundo ajulgadora, as provas do processo mostram que nédo havia pendéncia financeira que justificasse a
suspensao do fornecimento de energia elétrica. A juizalembrou que os débitos foram pagos por meio de pagamento
instant@neo (pix) e que “caberia a empresaré, antes de efetuar o corte de energia elétrica do imével, certificar-se acercado
pagamento anteriormente realizado pela consumidora”.

A julgadora destacou ainda que a resolucéo da Aneel prevé que o fornecimento de energia, no caso de suspensao indevida,
deve ser restabel ecido no prazo de até quatro horas. “ Ainda que tenha sido informada pela consumidora acerca da
interrupcdo indevida dos servicos de energia elétrica, (...), a concessionéria ré apenas procedeu a religacdo dos servicos
no dia seguinte (...), em descumprimento ao que determinaa ANEEL.”

De acordo com a decisao, deve ser reconhecida afalha na prestacéo do servico. “ Considerando tratar-se de
responsabilidade objetiva, haja vista que a requerida é concessionéria de servico publico, a suspensdo indevida do servico
essencia acarretou & consumidora acentuados transtornos e aborrecimentos.”

Dessa forma, a empresa foi condenada a pagar a autora a quantia de R$ 3 mil, atitulo de danos morais. Com informacdes
da assessoria de imprensa do TJ-DF.
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